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Senhor Presidente:
Senhores Vereadores:

O projeto de lei em questão teve tramitação regular e, em continuidade ao processo
legislativo foi a proposição encaminhada a Comissão Permanente que emitiu o primeiro parecer
manifestando-se favorável ao projeto de lei.

Desta forma, a proposição foi remetida para análise em Plenário sem que fossem
elaboradas Emendas, Sub-Emendas pelos nobres vereadores ou ainda sem que houvesse a
apresentação de Mensagem Retificativa ou Substitutivo que altera-se a redação primitiva
apresentada.

Logo, na qualidade de membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação,
manifestamo-nos favoravelmente a redação do autógrafo apresentado, podendo o mesmo ser
aprovado em Plenário.

É o nosso parecer.

Câmara Municipal de Gramado, 25 de Outubro de 2016.
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Manu Caliari


